
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 
 
GAP/OF/Nº 566/2025 

 
 

Votuporanga, 22 de julho de 2025  

 

 
Senhor Presidente, 
 

 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos deste para informar que nos termos do Artigo 2º 

da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, esta Prefeitura Municipal recebeu a importância de: 

 

Fundo de Participação dos Municípios – FPM – Referente 1ª Parcela de Julho/2025 R$1.196.203,31 

Fundo de Participação dos Municípios – FPM – Referente Cota 1% de JULHO/2025 R$4.858,91 

Instituto Nacional Agrária–ITR –Imposto Territorial Rural R$25,13 

Ministério da Educação – FUNDEB R$118.142,12 

Ministério da Cidadania – FNAS – Bloco de Proteção Social Básica – SCFV – Parcela 

06/2025 
R$13.269,88 

Ministério da Cidadania – FNAS – Bloco de Proteção Social Básica – Piso Básico Fixo – 
Parcela 06/2025 

R$16.125,43 

Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social – FNAS – Piso de Alta Complexidade – 
API – Parcela 06/2025 

R$2.379,93 

Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social – FNAS – Bloco de Proteção Social 

Especial – PAEFI – Parcela 06/2025 

R$7.209,78 

Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social – FNAS – Piso de Média Complexidade - 

PFMC (MSE) - Parcela 06/2025 

R$3.079,91 

Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social – FNAS – Piso de Transição de Média 

Complexidade – PPD – Parcela 06/2025 

R$1.889,94 

Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social – Piso de Alta Complexidade– Criança e 

Adolescente – Parcela 06/2025 

R$6.999,79 

 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e distinta 

consideração. 

Cordialmente, 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA - SP. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 
 
GAP/OF/Nº 572/2025 

 
 

Votuporanga, 24 de julho de 2025  

 

 
Senhor Presidente, 
 

 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos deste para informar que nos termos do Artigo 2º 

da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, esta Prefeitura Municipal recebeu a importância de: 

 

Ministério da Educação – FUNDEB R$821.659,64 

R$821.659,64 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e distinta 

consideração. 

Cordialmente, 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA - SP. 



 

    

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
 

Ficam notificados, por este Edital, os Partidos Políticos, os Sindicatos de 

Trabalhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Município de Votuporanga, nos 

termos do Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1.997, que esta Prefeitura 

Municipal recebeu a importância de: 

 

FEP – Fundo Especial do Petróleo – Cota Parte Lei 9478/97 R$73.755,12 

 

 

Votuporanga, 25 de julho de 2025. 

 

 

 

Jorge Augusto Seba 
Prefeito Municipal 
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